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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                  Estado de São Paulo



DECRETO Nº. 047 DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Revoga o parágrafo terceiro do artigo 1º do Decreto 041/2018.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º – Fica revogado o §3º do artigo 1º do Decreto 041/2018. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ribeirão Grande, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se.
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura
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Afixado no local de costume, registrado na data supra.

